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JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE ^
DISPENSA DE LICITAÇÃO Art. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93. t

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0404002/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para
montagem de cestas básicas, produtos de limpeza, higiene pessoal, Agua mineral
(embalagem de 20 litros) e colchão, destinados a distribuição para as pessoas afetadas
pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Pedreiras - MA.

I - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 1

O município de Pedreiras/MA., em 19 de janeiro de 2022 declarou situação de emergência
nas áreas atingida pelas inundações do Rio Mearim, através do Decreto Municipal de
001/2022. Justificamos a despesa devido a necessidade de Contratação de empresa para
Aquisição de gêneros alimentícios para montagem de cestas básicas, produtos de limpeza,
higiene pessoal, Agua mineral (embalagem de 20 litros) e colchão, destinados a
distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0
por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA. Justifica-se a
presente solicitação tendo em vista a necessidade atender os munícipes afetados pelas
enchentes, e garantindo desta forma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória
garantindo mais conforto a pessoas afetadas.

:  11-DA FUNDAMENTAÇÃO 1

De acordo com o artigo 24, inciso IV da lei 8.666/93 nos casos de emergência ou de
calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta)
dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade,
vedada a prorrogação dos respectivos contratos;.

Conforme se observa do texto legal, não passou despercebido pelo legislador
Infraconstitucional a possibilidade de ocorrência de situações excepcionais, fora do
cotidiano dos administrados, dentre elas. Aquelas em que haja o efetivo
comprometimento da segurança de pessoas, de obras, de equipamentos e de outros bens
públicos, estendendo o seu alcance, nesses específicos casos a contratação direta para a
aquisição de materiais permanentes e de consumo, bem como para a realização de obras
e serviços. Contudo, buscando preservar o interesse público, estabeleceu parâmetros para
a elaboração do processo de dispensa de licitação, fundamentado em emergências ou
calamidades, artigo 26. Parágrafo único, e seus incisos, todos da Lei Federal n"
8.666/93.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

I  PEpRBX^MA
LtjMMp
•fetíbi(CSS===rW»RÇ^==S==

Art. 26. Omissis;

Parágrafo úoico. O processo de dispensa, de
inexigibilidade ou do retardamento, previsto neste
artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes
elementos:

I  - Caracterização da situação emergencial ou
calamitosa que justifique a dispensa, quando for o
caso;

II - razão da escolha do fomecedor ou executante;
III - justificativa do preço".

m - DA JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FQRNECEDORíHI

Em virtude do valor estimado para o fomecimento em pauta, que é RS 723.186,80
(setecentos e vinte três mil, cento e oitenta seis reais e oitenta centavos), tem-se que
se justifica a contratação através da dispensa de licitação focada no art. 24, inciso IV da
Lei 8666/93 posto que conveniente ao interesse do serviço que careee de rapidez na
contratação do objeto, sem maiores formalidades observadas das modalidades licitatórias
típicas, uma vez que, estimada a quantidade e especificação do objeto, este não
ultrapassará o limite da contratação direta para o exercício orçamentário corrente. Como
se verifica em folhas do processo, a empresa: J.L. Sampaio Batista - Móveis e Eletros,
inscrito CNPJ: 01.662.989/0001-61, ofertou pelo Lote I, (kit Colchão) o valor total de R$
149.760,00 (cento quarenta nove mil e setecentos e sessenta reais), a empresa F.
Sobrinho Gomes - EPP, inscrito CNPJ: 17.239.264/0001-03, ofertou pelo Lote II, (kit
cesta básica) o valor total de R$ 234.185,48 (duzentos trinta e quatro mil, cento oitenta e
cinco reais e quarenta e oito centavos), ofertou pelo Lote III, (kit produtos de limpeza) o
valor total de R$ 72.684,00 (setenta e dois mil, seiscenlos e oitenta quatro reais), ofertou
pelo Lote IV, (kit Higiene Pessoal) o valor total de R$ 100.508,80 (cem mil, quinhentos
e oito reais), ofertou pelo Lote V, (kit Agua mineral, embalagem de 20 litros) o valor
total de R$ 12.544,00 (doze mil quinhentos e quarenta e quatro reais) para fomecimento
estabelecidos no art. 24, IV da Lei 8.666/93 e alterações, tendo o mesmo ofertado.

IV - JUSTIFICATIVA DO PREÇO o -

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais para tal
objeto, tendo em vista que os valores apresentados em proposta pela possível contratada
encontram-se com o valor ofertado a Administração Municipal que justifica efetivar a
devida contratação em favor da urgência dos serviços, de acordo com dispositivo previsto
na Lei Federal n° 8.666/93.

VI - DA CONCLUSÃO .  -,',1 1«
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Portanto, concluimos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem respaldo
na Lei Federal n° 8.666/93.

Pedreiras/MA, 13 de abril de 2022

Maria Vanvi5a-í*fiãcídT«eira Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita


